
EDITAL N° 2 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2013

 Edital  de  homologação  e  não-
homologação de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de médico  por 
prazo determinado.

 A Presidenta da Comissão  encarregada pela realização do Processo Seletivo 

Simplificado que visa à  contratação por prazo determinado na função de médico da ESF, 

designada  através  da Portaria  n°  1.205  de  17  de  março  de  2011,  em  cumprimento  à 

cláusula 5.1 do Edital  de Abertura,  faz saber o resultado do julgamento dos pedidos de 

inscrições apresentados pelos candidatos:

1. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:

1.1 DIÓGENES BORTOLINI, CRM/RS n° 36.795;

1.2 NAJARA VIANNA WILLE, CRM/RS n° 35.930;

1.3 ROGÉRIO KAIPER DA ROSA, CRM/RS n° 35.487;

1.4 TEHURA SILVEIRA AUOZANI, CRM/RS n° 35.961;

2. CANDIDATO COM INSCRIÇÃO NÃO-HOMOLOGADA:

2.1 MARCO LIEBERKNECHT, CPF n° 898.233.030-53.

Fica deferido o prazo recursal de 1 (um) dia útil, a fluir em 29/01/2013, em favor 

do  candidato  cujo  pedido  de  inscrição  não  resultou  homologado,  conforme  previsto  na 

cláusula 5.2 do Edital de Abertura.

Bozano, 28 de janeiro de 2013.

__________________________________

RENATA MARIA PESSIN THOMAS
Presidenta da Comissão


